CIRCULAR DJ/ESP/FARMA Nº 01/2006           SÃO PAULO/SP,     SETEMBRO DE 2006


Aos Empregados no Comércio Atacadista e Varejista de Drogas, Medicamentos e Produtos Farmacêuticos do Estado de São Paulo, Contadores e Empresas do Comércio Varejista e Atacadista de Drogas e Medicamentos do Estado de São Paulo.

ASSUNTO: ADITAMENTO 2006/2007 À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - 2005/2.007 - PRÁTICOS DE FARMÁCIA E EMPREGADOS EM FARMÁCIAS, DROGARIAS E DISTRIBUIDORAS DE DROGAS, MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS EM GERAL.




           Comunicamos que foi firmada entre esta Federação e Sindicatos filiados, e o Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado de São Paulo e o Sindicato do Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos do Estado de São Paulo o Aditamento à Convenção Coletiva de Trabalho  2005/2007 firmada pelas partes, Aditamento este com vigência de 01/07/06 à 30/06/07, beneficiando os práticos de farmácia e empregados no comércio varejista e atacadista de drogas, medicamentos e de produtos farmacêuticos do Estado de São Paulo no que se refere às cláusulas de natureza econômica, conforme previsto na cláusula 61 da norma em vigor. 





O Aditamento está sendo registrada na Delegacia Regional do Trabalho da Capital e por ter vigência a partir de 01/07/06, prevê o pagamento das diferenças salariais juntamente com a folha de salários do mês de setembro, sendo certo também que após o registro na DRT/SP, cópias do documento poderão ser obtidos junto aos sindicatos patronais que o firmaram, bem como junto aos sindicatos dos práticos de farmácia e empregados no comércio do interior do Estado.





As principais cláusulas do Aditamento são as seguintes:

A) ATUALIZAÇÃO SALARIAL: 4,50% (quatro e meio por cento), incidentes sobre os salários da data-base anterior - 01/07/2005 - já deduzidas aí, as antecipações porventura concedidas pelas empresas. Para obter-se o salário que vigorará a partir de 1º de julho de 2006, basta multiplicar-se o salário do empregado em 1º de julho de 2005 por 1.045, sendo o resultado o salário devido.

B) PROPORCIONALIDADE DO REAJUSTE EM FUNÇÃO DA ADMISSÃO:

Até 15/07/05...................................4,50%

De 16/07/05 à 15/08/05 .................4,12%

De 16/08/05 à 15/09/05 .................3,74%

De 16/09/05 à 15/10/05 .................3,36%

De 16/10/05 à 15/11/05..................2,98%

De 16/11/05 à 15/12/05 .................2,60%

De 16/12/05 à 15/01/06  ................2,22%

De 16/01/06 à 15/02/06 .................1,84%

De 16/02/06 à 15/03/06 .................1.46%

De 16/03/06 à 15/04/06..................1,08%

De 16/04/03 à 15/05/03 .................0,70%

De 16/05/06 à 15/06/06 .................0,32%

De 16/06/06 em diante ...................0,00%

C) SALÁRIO NORMATIVO E OUTROS VALORES FIXOS: conforme a legislação vigente, o percentual acima de reajuste, aplica-se aos salários que em 01/07/2005 eram superiores aos pisos normativos então vigentes. Relativamente aos pisos-normativos, e outros valores da CCT o mesmo percentual, com arredondamento nos centavos, foi aplicado em relação àqueles vigentes até 30/06/2006. Dessa forma, os salários ou pisos normativos passaram a ser os seguintes a partir de 01/07/2006:

Office-boy, Pacoteiro ou Empacotador e Auxiliar de Reposição......:   R$   419,00

Empregados em geral .....................................................................:   R$   596,00

Empregados balconistas (vendedores), comissionistas ou não.......:  R$    833,00

Auxiliar de Farmácia com Manipulação............................................:  R$    667,00    

Atendente de Prescrição Magistral em Farmácia com Manipulação:  R$    686,00 

Empregados no cargo de Gerente ..................................................:  R$  1.445,00

Faxineiro...........................................................................................:  R$     482,00

Multa por descumprimento da Convenção.......................................:  R$       32,00 

Vale Refeição: R$11,00 nos plantões obrigatórios(sábados, domingos e feriados)

Auxílio  Creche....................................................................................:R$    104,00

Caixas: 10% (dez por cento) sobre seu salário nominal, independentemente de haver ou não quebra de caixa. 

D) CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS: de cada empregado, sindicalizado ou não, será descontada pela empresa, a Contribuição única correspondente ao percentual de 7% por cento de sua respectiva remuneração do mês de setembro/2006, limitado esse desconto ao valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), por empregado. O sindicato profissional comunicará formalmente às empresas, antecipadamente, qual o percentual adotado para o referido desconto. 

- O recolhimento deverá ser efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao desconto, sob pena do pagamento do principal acrescido de correção monetária com base na variação da TR, e juros de 1% (um por cento) ao mês, além de multa de 20% (vinte por cento) por mês de atraso, até o limite de 100% (cem por cento), sendo que o valor da multa será aplicado sobre o valor original acrescido da correção e juros.  

- As empresas, quando notificadas, deverão apresentar no prazo máximo de 48 horas as guias de recolhimento da Contribuição Assistencial e/ou Confederativa, devidamente autenticadas, juntamente com livro ou ficha de registro de empregados.

- O recolhimento será efetuado através de guia própria ou boleto bancário, destinando-se 80% (oitenta por cento) do valor ao Sindicato e 20% (vinte por cento) à Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo, não podendo ser efetuado diretamente no caixa dos sindicatos, sob pena da empresa arcar com o pagamento dobrado do valor devido à Federação.

- Dos empregados admitidos após o mês de julho/2006, será descontado o mesmo percentual, com exceção daquele que já tenha recolhido a mesma contribuição em outra empresa, para outro sindicato da mesma categoria.

E) CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA: não poderá ultrapassar o percentual de 2% (dois por cento), mantida a sistemática de recolhimento convencional, ou seja, através de guias próprias ou ficha de compensação bancária, ficando proibido o recolhimento da mesma, diretamente no caixa dos sindicatos, sob pena da empresa arcar com o pagamento dobrado do valor devido à Federação.

A vigência do Aditamento, conforme antes acentuado, é a partir de 1º de julho do corrente ano, devendo o reajuste, portanto, incidir sobre a folha de pagamento do mês de julho/2006, complementar. Tomando ciência da presente, as empresas deverão providenciar, portanto, a aplicação imediata do reajustamento, pagando a seus empregados as diferenças resultantes da aplicação da norma coletiva juntamente com os salários do mês de setembro de 2006.

Sendo só o que se nos apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

PAULO FERNANDES LUCANIA

Presidente

EMPREGADOS EM NOSSA BASE ESTÃO ISENTOS DESTE RECOLHIMENTO










